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FTINDO MUNICIPAL DE SAUDE

pmeÃo elaRôtrco r{" 01312022

PRocEsso ucrltóruo No ots/2ou

CONTRATO FMS No í10/2C23, QUE EÍIIIRE §, CETEBRÁ|! C FUNDO

M,tNtctpAL oe snú»e oe cnÃ cRÁirDE E A EttpREsA ANA LUctA UMA
ennaÂo DISTRIBUIDoRA DE IIEDIaA,TENToS EIRELI EPP, PÁRÁ O§ F,ÍVS

QUE SE ESPECIFICA,

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de julho de2023,de um lado o FUI{DO IIUilICIPAL DE SAÚDE Oe CxÃ GRÂI{DE com sede e Íoro em

Pemambuco, localizado à Avenitia Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inssito no C.N.P.J./MF sob o no 08.625.167/0001-

50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, brasileira, casado, conetor de imôveis, nomeado

por meio da Portaria No 2812017 óalada em 01/0U2017, portador da Carteira de ldentidade No 1.826.812SSP/PE, CPF no 353.431.684-34,

no uso da atribuiçao que lhe conÍere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente COIITRATAI{TE, e a empresâ Ana Lucia Lima
Aragão Distribuidora de iledicamentos Eircli EPP, inscrita no CNPJ sob o n" 40.074.í3511100Í-16, estabelecída à Rua Primeiro de Maio,

n0 54 - Nossa Senhora das Dores - Caruaru - PE, CEP: 55.002-130, neste ato representada por sua Representante Legal, Sra. Ana Lúcia

Lima Aragão, portadora da Carteha de ldentidade No 4.317.124, expedida pela Secr-etaria de Defesa Social do Eslado de Pemambuco,

CPF/I\4F No 824.442.504-00, doravante denorninada COI{TRATADA pactuam o preserúe Contrato, cuja celehaçao é deconente do

Processo Licitatório no 01ff2022 - Pregáo Életrônico n' 01312V22 - Ata de Registro de Preços FllS tl' 03112022 - cloravante

denominado PROGESSO e que se regeÉ pela Lei Federal no 8.ô66 de 2't de junho de 1993, e modiÍica@es subsequentes; pelos termos da

proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público,

aplicando-se{hes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito privado; atendidas as cláusulas, e

condiçoes que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIilEIRA - DO OBJEIO - Aquisiçao com entrega Parcelada de túedicamentos, Íttedicamentos Controlados,
iledicamentos Farmácia Básica, lnstrumeilal CinÍrgico e Dieta Enteral para suprir as necessidades do Centro de Atençâo Psicossocial

- CAPS, Hospital Geral Alfredo Alves de Lima, SAMU - Servíço de Atendimento Médim de Uryência e Unidades de Saúde da Família -
USF, conforme especifica@s e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste conlrato independente de transoi$0.

Parágrafo Primeiro - O presfite ConFato não podeÉ ser objeto de cessão ou transÍerência, no todo ou em parte.

CúUSULA SEGUNDA . DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolümento das atiúdades normais do Fundo

Municipal de Saúde, aFavés do Hospital Geral Alfredo Alves de Lima e Unidades de Saúde da Família - USF.

CúUSULA TERGEIRA - DO PRAZO - 0 presente Contrato ügoraÉ até 31 de dezemb'ro de 2023, contados a partir de sua assinatura,
podendo ser pronogado, nos termos da legislaçao pertinente.

cúusuLA QUARTA - DO VALOR E CONDICOES DE PAGATENTO - Ahibui-se a esse Contralo o valor de R$ 60.320,85 (Sessenta

mil, trezerÍos e vinte reais e oitenta e cinco ceilavos) referente ao valor total do obleto pÍevisto na Cláusula Primeira, para a totalidade
do período mencionado na Cláusula TerceiÍa, conforme detalhamento a seguir:

lll da Lei

Item Descriçáo Código BR Marca Unidade
Ouant.

Hospital
Ouail.

USF
QuanL
Total

Valor
Unitário

R$

Valor
Total R$

02 Adenosina 3MG/2ML 8R0278281 Hipolabor AMP. í00 0 '100 11,75 í .'175,00

05 8R0315056Agua bides{ilada 500M1 Farmace F/A 0 0 150 4,93 739,50

06 Àoua bidestilada 1000M1 8R03t5056 Farmace FIA 150 0 150 7,32 '1.098,00

11 Atensina 0,100MG/2ML 8R0340206 Boehrinoer AMP. 100 0 100 8,87 887.00

18 Cetopmfeno {proÍenid 1 00mq/2ml 8R0448M4 Uniâo Ouímica AMP, 400 0 400 4.59 1.836.00

13í Metformina 850MG 8R0267691 Prati Donaduzzi CPR. 3.500 3.500 0.12 420,00

134 Paracetamd 500MG 8R026r78 Prati Donaduai CPR. 0 4.000 0,í0 400,00
't36 Prednisona 20MG 8R026r/43 Neo QuÍmica CPR. 0 2.000 0,17 340,00
112 Sinvastatina 40MG 8R0267745 Pharlab CAPS. 3.000 0 3-000 0.í7 510.00
143 Sinvastatina 20MG 8R0293333 Phartab CPR. 4.000 6.000 10.000 0,09 900,00
115 SulÍato Fenoso 40MG 8R02923,r4 BelÍar CPR. Í2.000 6.7m 18.750 0,03 562,50
151 Azitromícína 40MG/ML 8R0268949 E. M. S. FR. 0 390 390 6.99 2.726.10
152 Buscopam - (GOTAS) 8R0270622 Boehrinqer FR. 0 255 255 7,50 1.9í2,50
154 Dioirona 500MG/ML ootas 8R0267205 Farmace FR, 895 895 1,15 1.029,25
155 Dexcloríeniamina 0,4MG 8R0267646 Farmace FR. 0 335 335 2,50 837,50
157 Hidróxido de Alumínio maonésio 8R027Í064 E. M. S. FR. 0 500 500 3,20 1.600,00
158 lbupmfeno 50 MG/ltíL susoensão oral 30 ML 8R0294643 Geolab FR. 0 400 400 1,73 692,00
't59 Loratadína íMG/ML fiAROPE) 8R0273467 Cimed FR. U 315 315 4,10 1.29't,50

162 Metronidazd 4% SUSP. í00 ML 8R0266863 E. M, S. EB_ U 300 300 5.52 1.776.00
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FITNDO MUNICIPAL DE SAIIDE

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta coÍrente da contratada, por ordem bancária, em até 30
(trinta) dias conseuJtivos, a contar do recebimento definílivo, quando mantidas a mesmas condi@es inicíais de habilita$o e caso não haja

fato impeditivo para o qual tenha conconido à conhatada.

Paragrafo Segundo . Os pagamentos seráo realizados integralmente, em conespondência com os produtos eÍelivamente entregues no

mês anterior ao do pagamento.

ParágraÍo Terceiro. A nota fscal deüdamente atestada deveÉ ser apresentada na Tesoraria do Fundo Municipal de Saúde de Chã

Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' 101, Cenbo, Chã Grande/FE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar

a) Certificado de Reguhrídade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

b) Certidão Negaüva de Débitos Relativos a Tributos Federais, DMda Ativa da União e INSS, expedida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil;

c) Certidiio Negativa de D,ebitos Trabalhis{as - CNDT, expedida pela Judiça do Trabalho, cunprovando a inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede dacontralada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, apos a apesentaçao pela Confatada da nota fscal deúdamente preenchida e indicação
do banco, agência e conta bancària da empÍesa que receberá o valor do obreto.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipotese a§uma, pagarnento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjdicatáda enquanto pendenle de liguidação quafiuer obrigação. Esse fato não

será gerador de direito a reajustamento de treços ou à atualizaio monetária.

ÁÀA LUCIA LIMAARÁGAO tuid&lmdigiElgM
Lmw^ffircffTi&rlm

í63
Mikania Glomerah (guaco) 0,1 MUML xarope 1ü)
ML

8R0397280 Natulab FR. 200 160 360 2,70 972,00

'165 Paracetamol - GTS 200MG 8R0267777 Hipohbor FR. 0 395 395 1,49 588,55

169
Prednisobna, composiçáo: fosãto sodioo,

concentraÉo: 3 MGIML, íonna Íarmacêulica:

solu@ oral, fasco 120,00 ML

BR0448595 Pratr Donaduzzi FR. 0 430 430 7,22 3.104,60

170 Sulfametoxazol + Trim. susD. oÍal 400MG+80MG 8R0308882 Prati Donaduzzi FR. 0 470 470 2,63 1.236,1 0

171 Dexametasona creme 0, 1 % 8R0267643 Teuto BIS 0 600 600 1,48 888,00

175 Estriol creme vaqinal c. vaq. 8R0267208 Biolab BIS 0 160 160 í 1.00 1.760.00

176 Hidrocortisona, acetato í0MG/G creme 30 G 8R0345240 Teuto BIS 0 355 355 9,55 3.390,25

177 Miconazol creme vaq.2% 8R0268162 Geolab BIS 0 400 400 8,00 3.200,00

182 Amoicilina 500MG 8R02675í5 Sandoz CPR. 900 0 900 0,40 360,00

183 Atensina 0.100MG 8R0272cÉ4 BoêhnnqeÍ CPR. 1.000 0 1.000 0,31 310,00

181 Atensina 0.200MG 8R0272M2 Boehnnqer CPR. 3.000 0 3.000 0.41 '1.230.00

185 Buscopan composto í 0MG+250MG 8R0270620 Boehrinoer CPR. 5.000 0 5.000 0.40 2.000,00

188 Cefalexina 500MG 8R0267625 GeÍmed CPS 3.500 0 3.500 0,49 1"7'15,00

192 Dimetimna, comprimido 40MG 8R0269592 E. M. S. CPR. 4.000 0 4.000 0,14 560,00

194 lsossorbida SMG (sublinqual) 8R0273395 E. M. S. CPR. 3_000 0 3.000 0,21 630,00

195 Metjldopa 500MG 8R0267688 E. M. S. CPR. 600 0 600 0,70 420,00

200 Paracetamol 750MG 8R0267779 União Química CPR. 2.800 0 2.800 0,17 476,00

2M Vilamina "C" 500MG 8R0271691 Sanofi Avenlis CPR. 5.500 0 5.500 0,í1 605,00

205 Acidos oraxos essenqais 200ML 8R0281657 Triel FR 300 0 300 6,00 1.800,00

207
Ambroxol, doddrato xarope pediáÍim 15MGl 5ML,

Írasco cJ 120 ML + copo medida
8R0446364 Farmace FR. 400 0 400 4,25 1.700,00

212 Cetoproíeno 2% 1OML 8R029ô389 Teuto FR. 170 0 170 4,90 833,00

216
Dmelimna - 75 MGruL, sspensão, conta{ot6,
oral com 15 ML

8R0352042 Prati Donaduzzi FR. 3.Í00 0 3.100 1,82 5.642,00

2t9 Metodopramida GÍS. 4oMG/ML 8R026731 í Teuto FR. 400 0 400 1,29 5't6.00

221 Salbutamdl0mq/ML 8R0292331 Farmace FR, 3í) 0 350 2.37 829.50

222 Vitamina 'C' 200MG 8R0271 689 Uniáo Quimica FR. 300 0 300 1,69 507,00

n5 Kolhqeoase s/ dsilÍeflacd 30GR sR0268958 Crislália B§. 't40 0 110 1 1,10 r.554,00

2n
Metmilad, apesenhfro: associado o(m
nistatina, concentra@o: 1 00UG + 20.000UUG, Íoma
farmacêutica: crene vaqínal

8R027 t 355 Teuto BIS. 200 0 200 8,00 1.600,00

229 Nistatina 2.500U|/G 8R0266788 Medlev BIS 450 0 450 2,58 1 .161 ,00
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PaÉgraío Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com eÍÍo, ou observada qualquer cirqlnstância que desaconselhe o pagamento, será

devdüda à contatada, para coneçáo e ness€ cnso o pazo previsto no paragnafo gimeiro será interompido. A ontagem do prazo preüsto

para pagamento será iniciada a partir da respectiva reguhrização.

ParágraÍo Nono - Eventuais atÍasos nos pagamentos imputáveis à contatada nâo gerarão direito a qualguer atualizaçâ0.

P*âyalo Décimo - A adjudicatária não poderá apresenlar nola fiscaUfatura com CNPJ/MF diverso do regisbado no Conúato.

ParágraÍo Décimo Primeiro - Deverão estar indusos nos preços apresentados todos os gaíos do Írete, embalagem e todos e quaisquer

tributos, sejam eles sociais, úabalhistas, pevidenciários, fiscais, comerciais ou de qua(uer ouüa natureza resullantes da execução do

contÍato.

CLÁUSULA QUlt{TA - DA ATUALIZACÂO ilONEIÂRA - Oconendo alraso no paganento, e desde que para tanto, a contratada não

tenha conconido de abuma forma; haverá incídência de afualização monetátia sobre o vahn devido, pela variação acumulada do

|PC/üIBGE oconida enfe a data final preústa para o pâgamento e a data de sua efetiva realizaçã0.

CúUSULA SEXIA. DO REÀTUSTE - Não sená concedido reajusle ur coneÉo monetária ao valor do Conbato.

Parágrafo Único. Fica assegurado o reequilíbrio ecuômico-Íinanceiro inicial do Contrato, mediante a supeweniência de fato imprevisivel

nos termos e forma estabeleoda no arbgo 65, insso ll, d da La 8.666193 mediante provocação da contratada, arja pretensâo deverá estar

suficientemente comprovada atavés de documento(s).

CúUSULA SETIilA - DA E)(ECUCÃO DO OBJEro DO COilIRATO - Os podutos adquirírlos deveráo ser entregues na Central de

Abastecimento Farmacêuüco, locetlizado na Rua Joaquim José Miranda, no 19-A - Manod Simôes Baóosa - Châ Grande - PE (Salão

Paroquial), ocasiâo em que será procedida a confeÉncía dos prodúos enfegues, e a vaificaçáo se estiio de acordo com as caraderisticas
e quantitativos descritos na Ordem deFomecimento.

ParágraÍo PÍimeiro: Os produtos deverâo seÍ entregues em até 05 (cinco) dias conidoo, e do recebimento da Ordem de Fomeomento,

emitida peb Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande, no horário de 0ThlXlmin as 13hülmin.

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos definitivamenle apos a verificago da qualidade e quanüdade dos produtos e

consequenle aceitaçã0, mediante atestado do setor resporsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos podutos, nâo poderá ser inÍerior a 12 ldozel meses contados a parlir da data de entrega dos
respectivos produtos solicitados na Ordem de fornecimento uniüda pelo Fundo Municipal de Saude de Chã Grande.

Parágraío QuaÉo: O [anspoÍte, carga e a descarga dos produtos coneráo poÍ coflta da Contratada, sem qualquer custo adicional
solicitado posterioÍmente ao Fundo Municipal de Saúde de Chá Grande/FE.

PaÉgraÍo Quinto: 0 recebimento provisorio ou definitivo do seMço e do dieto não exdui a responsabilidade da Confatada pelos
prejuízos resultantes da inooneta exear@o doconúato.

PaÉgraÍo Sêno: A Cofltratada Íicarâ obrigada a focar o produto que vreÍ a seÍ recusado por náo atender à especúicação do Anexo
lliOrdem de Fomecimento, sem que isto acanete qualquer ônus à administraçao ou importe na relevância das san@es preüstas na

legislaçáo ügente. O Waro patra entega do(s) novo(s) prodúo(s) seÉ de até 48 (quarenta e oito) horas contadas em dias úteis, a

contar da notificação à contdad4 às suas custas, sem pejuízo da aplicação das penalidades.

Pxâyalo §átimo: 0s produtos serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do Íomecedor beneficiário os
padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer ineguhridades detecladas quando da uüliza$o dos mesmos.

Parágraío Oitavo - Sera desrgnada a servrdora taria Josilvânia Santana Silva, Diretora de Assistênea Farmacêutica, matrlcula 000379
como GESTOR DO COTTITRATO e a servllra Luciana Sebasüana da Silva, Coordenadora de Assistência Farmacêutica, matrícula
944950 como FISCAL DO C()|{TRATO, rasponsável pelo acomparúamento e fscalizaSo da entrega dos produtos, anotando em registro
prófio todas as oconências relacionadas à exeorSo e determina$o, tudo o qu€ Íor necessário à regularizaçao de falhas ou deÍeitos
observados na exearÉo do Confato-

CúUSULA OttAVA - DA SUBCONTRATACÂO - A subcontatação depende de autrxização préúa da Contratante, a quem incumbe
avaliar se a subcontrata$o cumpre os requi§tos de qualificação técnica, além da reguhridade fiscal e trabalhista necessários à execuçáo
do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Conkatada, na exean$o do conlrato, sem peiuÍzo das rcsponsatÍlidades mntratuais e legais, poderá
subcontratar parie do
de Chã Grande/PE.

objeto desle termo de reÍeÍêncía, até o limite 30oÁ, corn peúa autorizaçáo do Fundo Municipal de Saúde

üÍRIEUDOM D€

Aííú&hdgMpNÁ
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A}IÀ LIJCIA LIMA ARAGAO
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Panigraío Segundo - Em qualquer hipolese de subcontrabção, peÍmanece a responsabilidade integral da Contrabda pela perfeita

execuçáo contratual, cabendolhe reafrzar a supervisão e coordena$o das atMilades da subconfataçao, bem cqno responderperante a

Conkatante pelo rigoroso anmprimento das obriga@s mnfafuais conespondentes ao ot{eto da subconÍataçáo.

cLÁusuLA Not{A - DAS OBRIGACOES 0A CONTRATAOA - É responsabilidade da CCNTRATADA a execuSo objeto contatual em

estreita observância da legishçao úgente para conbalaçoes públicas, as especifca@s técnicas contidas no edital e seus anexos, bem

como em suas propostas, assumindo integralmenle as seguintes obrigaçoes:

a) Fomecer o objeto no prazo e na Íorma de enfega estabelecidos no Termo de ReÍerência e na troposta, com indicaçoes

referentes à marca/Íabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no confato, b€ín como às presoi$es da Lei das Licitaçoes e

Contratos Administraüvos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou parcial;

b) Manter-se, durante toda a vigência e execu$o do contrato, em compatibilidade com as obrigaç6es assunnidas, com as

ondiçoes de habilitaSo e qualificaSo exigidas no Termo deReÍerência:
c) Atender ao úamado dou à coneiao do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não realizaçáo dentro do
prazo, a Contratada estarií sujeita à mutta estabelecida noGonfato;
d) AceÍtar, nas mesmas condi@ de sua pmposü, os acréscimos ou supressões do íomecimento ora contratado, que
porventura se fizerem necessários, a criterio da Contratante;
e) Assumir integral responsabilidade sohe extravios ou danos oconidos no bansporte dos objetos, qualquer que seja sua causa;
f) Comunicar, pcr esoito, à Contratante, cluakiuer falo ertraordinário otr anormal que (rd,Írer no fomecimento clo ot{eto
contratado;
g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma evenfual suhstihripo do ottieto, em caso de reposiçao do mesmo;
h) Prestar esclarecimentos ao Conbatante, quando solfuÍtado, no que Íor reÍerente à entrega e a quaiquer oconências
relacionadas aos produtos;

i) Assumir integral respoírsabilidade pelos danos eventuais causados à conhatante ou a teíceiros no fomecimento ora ajustado,
não exduindo ou reduÍndo tal responsabilidade à fiscalizaçao ou acompanhamento realízado pela Contratante.
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos preúdencÉrios e obrigaçoes sociais previstos na legislação
social e trabalhista em vigu, órigandose a saHá-los na época pópria, vez que 0s seus empregados náo manterão nenhum
vínanlo empregatício corn o MUNICíP|0.
k) Responsabilizar-se po lodos c encargos fiscais e cornerciais resultantes destaconfahçao.
l) Responsabilizar-se pdo Transporte do produto objeto do pÍesente Contralo, e todos os ônus, relaüvos ao fomecimento,
inclusive frete, desde a odgem até sua entrega no local de desüno, bem corno ormprir, as normas adequadas relativas ao
transpoíe do produto ot{eto do presenle teÍmo;
m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade Íisirx;
n) Responsabilzar-se por quaisqueÍ multas ou despesas de qualquer natJreza em deconência de descumprimento de qualquer

cláusula ou condi$o do contrato, dispo§tivo hgal ut reguhmento, por sua parte;

o) Observar rigomsamente todas as especificafes gerais, que originu esta conbalaçao e de sua proposta;
p) Manter número teleíônico e e--rnail atualizados de escrilorio ou firma para contato e intermediaçao junto à confatante;

cúusuLA DÉCHA - DAS OBRIGACOES DO COIITRATAilTE - São obriga@ do Fundo Municipal de Saúde de Chá Grande/PE:

a) Receber o obleto nas condiçoes estabeleciias neste ConÍato.
b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especifica@ constantes no Termo de Referência e da proposla para

fins de aceitação e recebimentodefinilivo.
c) Comunicar à Contratada, por esoito, süe impafui@, Hhas ou ineguhridades verificadas no objeto fomecido para que
seja substituído, reparado ou conigido.
d) Acompanhar e fiscalizar o armprimento das obriga@s da Confatada úaves de servidor responúvel designado.
e) Efetuar o pagamento à Conhatada no valor conespondente ao Íomecimento do objeto, no pÍazo e forma estabelecidos neste

Contrato.

fl Fomecer atestado de capacidade tánica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçoes contratuais.
g) A Administraçao não responderá por quaisquer compromissos assumidoe pela ConFatada com terceiros, ainda que vinculadas
à execução do conbato, bem mmo por quahuer dano causado a teíeiros ern deconência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepoíos ousubordinados.

cúusuLA DÉcltA PRmERA - DAS PEIIA1IDADES - Com tundamento no &t. 7" da Lei Federal n." í0.520/2002, ficará impedido de
licítar e contratar com a Administraçao Pública tl{unicipal, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem peiuízo de multa de de 30% (úinra pcr
cento), do valor estimado para ARP e demais comina@es legais, nos seguintes casos:

a) Apesentar doomentação Íalsa;
b) Ensejar o retardamento da exearçáo do ot{eto;
c) Falhar na exeo4ão do contrato;
d) Não assinar a Ata de Regisúo de fteços e Conffio no pazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;

fl Não mantiver a proposta;

ANA LI'€IA I-IM,A ABAGAO Affi&bDdgitá|ry^NA
L@L§^ffrcD6m8utm
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g) Ileixar de erüegar documentaÉo exbida no ceÍtame;

h) Cometa fraude fiscal;
i) Fizer declara$o falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a','d', "e', "f,'g'; "t'e "i', sera aplicada multa de no máximo 30o/o (hinta por

cento) do valor do confalo.

Panágrafo Segundo - O retardamento da exeanSo pradsto na alínea 'b', estaÉ configurado quando a Conbatada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a exeorSo do conhato, apos 07 (sete) dias, contados da data constante na ordem de

Íomecimento;

b) Deixar de realizar, s€Ín causa lustificatla, as obrqaçoes definiras no contrato pu ffi (fês) dias seguidos ou poÍ 1 0 (dez) dias

intercalados.

ParágraÍo Terceiro - SeÉ deduzirJo do vabr da multa a§iardra en razáo de Íalha na exeut@o do contrato, de que trala a alínea "c', o

valor relativo às multas aplicadas em razão do l%ragrafo Sexto.

PaÉgrafo QuaÉo - A íalha na execução do contrato pevista no subitem "C eslará configurada quando a Contratada se enquadrar em pelo

menos uma das situa$es prê/istas na tabda 3 do item PaÉgraÍo Sexto desta cláusula, respeitada a graduaSo de inÍra@es conlorme a

tabela í a seguir, e alcançar o total de 20 (únte) pontm, cumulativamente.

TABELA t
Grau da lnfracão Pontos da lrfiação

1 2

2 3

J 4

4 5

5 8

6 10

PaÉgrafo Quinto - O compotamento previsto no Parágrafo Quado estará curfigurdo quado a Confatada exeqJtiar atos tais como os

desqitos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, paragrdo único, da Lei no 8.666/1993.

Parágrafo Seío - Pelo desanmprimenlo das oUigaçoes csrffiuais, a Adminbúaçao aúcará multas coníqrne a gradua$o estabelecida

nas tabelas seguintes:

TABEI.A 2

TABELA 3

Grau Conespondência
I 0,2% sofue o valor da ordem de fomecimento a que se reÍere o descumprimento da obriqaÇâ0.

2 0,4% sobre o valor da ordem de íornecimento a que se refere o desatmprimento da obrigação.

3 0,8% sobre o valor da ordem de tomecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigaçáo.

4 1,6% soFe o valor da ordem de Íomecimento a que se reíere o desatmprimento da obrigaçá0.

5 3,2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçáo.

6 4,0olo sohe o valor da ordem de íomecimento a que se refere o desanmprimento da úrigçao.

Item Descrição Grau lncidência

1
Executar Íomecimento incompleto, paliaüvo, proüsorio como por caráter permanente, ou

deixar de orovidenciar recomoosicão comolementar.
2 Por Oconência

2
Fomecer inÍrrnaçao perfida de fornecimento ou subsüfuir material lícitado por outro de
qualidade ilúerior.

a Por Oconência

3
Suspender ou intenomper, salvo motívo de Íorça maÍor ou caso fortuÍto, os fornecimentos
contratados.

6
Por dia e por tarefa
desiqnaÍía

4 Utilizar as deoendências da Contratante oara fins diversos do úieto do contato. 5 Por Oconênda

5
Recusar a exearSo de fornecimento deteminado peh FiscalizaÉo, sem rptino
iusúficado.

5 Por Oconência

o
Permitir §tuat'o que aie a possibilidade de causar ou que cause dano Íi§co, lesão
corpord ou consecruências htais.

6 Por Oconência

7
Retirar das dependências do Confatante quaisquer equipamentm ou maleriais de
consumo preüs1os em contrato, sem autorizaçáo préüa-

1
e p0r

ocorencra
Por item
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I Manter a dooJmentação de habititação atualizada. 1
e por

0@rrencB

Por item

I Cumprir horário estabelecido pelo contralo ou determinado pela Fiscalizaçá0. 1 Por Oconência
10 Cumprir determinaÇão da Fiscalizaçao para conúde de acesso de seus funcionários. 1 Por Oconência
11 Cumpír determinaqão formal o.r instução complementar da Fiscalizaçá0. 2 Por Oconência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contato e seus anexos não previstos nesta tabela de
multas, apos reincidência Íormalmente noüficada pela unidade fiscallzr,dora.

3
e p0r

ocorTenqa

Por item

13 Entreqar a qarantia contratual evenfualmente exiqida nos termos e prazos esüpulados.
,|

Por dia

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ParágraÍo Séümo - A sanSo de multa @erá ser aplicada à Conúatada juntamente com a de impedimento de licitar e contratar
estabelecida no Caput desta dáusuh.

ParágraÍo Oitavo - As iníraÉes sertu conskeradas reincidents se, no pÍiuo de 07 (sete) dias conidos a contar da aplicaçâo da
penalidade, a Conúatada cdneteí a mesma inÍra$o, cabendo a aploa@ em dobro das multas conespondentes, sem prejuízo da rescisão

conhatual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Proesso Administrativo de Aplicaçao de Penalidade - PAAP, devendo
ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19'1/2015 e no Decreto Estadual no 44.948/2017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade mmpdente, o valor da multa podera ser descontado do pagamento a ser eÍetuado ao

contratado.

PaÉgnÍo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de exeflÉo direta da sanção de multa indicados no ParágraÍo Décimo acima, o

contratado será noüficado para recolher a importância da4da no prazo de 15 (quime) dias, contados do rccebimento da comunicação
oficial.

Parágrafo l)écimo Segundo - Deconido o prazo prcús{o no Parágrafo Décimo Terceim, o confatante encaminhaÉ a multa para cobrança
judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Adminislração poderá, em situa@es excepcionais deüdamente motivadas, efetuar a retençáo cautelar do
valor da multa antes da condusão do procedímento administrativo.

CLAUSULA DÊCflA SEGUT{DA - DA RESC§ÂO - A inexeorção total ou parcial do presente Confato enseiará a sua rescisão, com as
consequências conbatuais e as preüstas em lei ouregulanrento.

ParágrafoPrimeiro-@.ocontratarúepoderárescindiradministraüvamente,opresenteContrato
nas hipoteses preüstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.66683 seÍn que caiba à confatada direito a qualquer indenização, sem prejuízo

das penalidades pertinentes em pÍocesso adminisfativo regular.

Parágrafo §egundo - O presente Confato podeÉ ser rescindido consensualmenle, mediante a oconência da hipótese prevista no inciso

XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Confato podera ser rescindido amigavelmenle, por acordo enúe as panes; reduzida a lermo no processo

de licitaçao, desde que haja conyeniência pra a Admirústra@0. Arfuo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágraío Quarlo - Este Conkato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legíslaçao processual úgente. Artigo 79, lll da Lei

8.666t93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão omner com fundamento no6 incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.ô6683, sem que haja culpa da
contratada será esta ressarcida dos prejuízm regularmente comprovados que houver sofrido. AíÍgo 79 parâgrato2o da Lei 8.666/93.

PaÉgraÍo SeÍo - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaçáo escrita e fundamentada. Artigo 79 parágrafo 10 da
Lei 8.666193.

cLAusuLÂ DÉcltA TERGEIRA - DAS DESPESAS DO COI{TRATO * Coostituirá encargo exclusivo da contatada o pagamento de
tributos, tarifas e despesas deconentes da execução do objeto deste Conhato.

Parágrafo Único: Seráo da confatada todas as despesas deconentes de encargos tabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
deconentes da exec,uçáo do Contato. Artigo 71 da Leí8.66683.

ANA LUOA LIMA ARAGAO
OIÍNÍBUIDORA DE
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CúUSUUA oÉclm QUmm - oOS RECURSOS OnclfeffÁruOS - As despesas deconerúes desle Contato conerão por conta dos
recursos a seguir espe+ificados:

CúUSUt-l DÉOilA Clt lfilTA - DA RESPOT{SABIUDADE CIVL - A coúatada responderá por perdas e danos que üer a sofrer o

contratante, ou terceiros, em razão de agão u,t omissão, ddosa cu alposa, da mntratada ou de seus prepostos, independentemente de
outras cominações contafuais ou legais a que estiva sujeita; não exduindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.66093.

cúusuLÂ DÉcltA sExIA - Dos AcRÉscHos E suPREssoEs - A quanlidade inicialmente conbatada poderá ser acrescida ou

suprimida denbo dos limites pevistos no parí,grafo primeiro do artigo 65 da Lei no 8.666/93.

CúUSULA DÉCttA SÉnilA - DAS ALIERACÕES - As alteraçoes, poÍventura necessárias, ao bom, e fiel cumprimento do objeto deste
Contrato serão eÍeüvadas na forma do artigo 65 da Lei 8.66tr93, através de Termo Adiüvo.

CúUSULA DÉcltA OffAVA - DO FORO - O Íoro do presente Contrato será o da coÍnarca de Gravatá/FE, exduído qua§uer oubo.

E, pu estarem justos, e firmarn o em quafo vias de igual teor, e para um so efeito legal, na presença das
testemunhas que também

ANALUCIÂUMAARAGAO M&lfudrsiàtpN^

Jairo Amorim
cPFíÍ{F t{o 353.431.68+34

Secretário tunicipal de Saúê
COt{TRATANIE

ilSTEAUÍnAD€ L@u^@
lrtocercr.n loilr 3som ffioT,., r*,,u
116 tb!204.o7.31m7:r9{l'm

Ana Lúcia Llma Aragão
AT{A LUCIA LIÍIA ARAGÃO D§TRIBUIDORA DE

TEDICATE]ÚTOS EIREU EPP
COI{TRAIADA

/toq 21tr-
q(à

TE§TEiIUNHA§:

CPF: z 1ís.tE4-q ! CPF:

OneÃo Ut{EAoE ORçAflEt{TÁRtA PnoonlxloeTmatro Flruemo or Oespesl
VA.oR IETPExHAR poR

DoTAcÃo

8000

8000
8000
8000
8000

8002
8002
8002

8002
8002

10j22.2703.2.202
10.301.1 005.2.851

10.302.1014.2.852
í 0.303.1 01 7.2.149
í0.303_10'17.2.149

(350) 3.3.90.30.00
3.3.90,30.00

3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00

R$ 9.355,50 (Portaria 894)
R$ 742,50 (USF Medic.)

R$ 23.218,50 (HoEital Medic.)
R$ 540,00 (Hospital F.B.)

R$ 26.4Ar,35 (USF F.B.)
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